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PODER EXECUTIVO

Atos do Poder Executivo
DECRETO No 26.312   DE    04  DE  OUTUBRO    2005

Homologa Decreto nº 008/2005, da Prefeitura Municipal de
AMPARO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
na zona rural, em seu município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 008/2005, de 09 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de AMPARO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04  de outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No   26.313   DE  04  DE   OUTUBRO   2005

Homologa Decreto nº 014/2005, da Prefeitura Municipal de
BARAÚNA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA, nas zonas rural e urbana, em seu município, e dá ou-
tras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 014/2005, de 09 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de BARAÚNA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , nas
zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04     de   outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No  26.314    DE   04   DE   OUTUBRO    2005

Homologa Decreto nº 004//2005, da Prefeitura Municipal de
FREI MARTINHO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 004/2005, de 14 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de FREI MARTINHO - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.
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Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04    de outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No     26.315   DE   04    DE   OUTUBRO   2005

Homologa Decreto nº 008/2005, da Prefeitura Municipal de
MONTE HOREBE - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50%
e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de
Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 008/2005, de 05 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de MONTE HOREBE - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04  de    outubro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No  26.316   DE   04  DE   OUTUBRO  2005

Homologa Decreto nº 021/2005, da Prefeitura Municipal de
PICUÍ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, na
zona rural, em seu município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sus-
tento, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou
o Fundo Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas
acima de 50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência
ou Estado de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

 Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de

evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 021/2005, de 12 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de PICUÍ - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04    de  outubro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No   26.317  DE     04   DE  OUTUBRO  2005

Homologa Decreto nº 030/2005, da Prefeitura Municipal de
SÃO FRANCISCO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, nas zonas rural e urbana, em seu município, e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 030/2005, de 19 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SÃO FRANCISCO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊN-
CIA , nas zonas rural e urbana do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04     de  outubro   de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO No   26.318   DE    04   DE   OUTUBRO  2005

Homologa Decreto nº 003/2005, da Prefeitura Municipal
de SALGADINHO - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMER-
GÊNCIA, na zona rural, em seu município, e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 003/2005, de 16 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de SALGADINHO - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA ,
na zona rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04     de outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.
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DECRETO No  26.319    DE   04   DE   OUTUBRO   2005

Homologa Decreto nº 031/2005, da Prefeitura Municipal de
TEIXEIRA - PB, que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA,
na zona rural, em seu município, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o Artigo 86, Inciso IV, da Constituição do Estado; o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que o Município se encontra encravado no cristalino, na região
denominada Polígono das Secas, e que as precipitações pluviométricas são concentradas e espaci-
almente mal distribuídas;

Considerando que as chuvas do ano em curso foram muito abaixo da média para
o mesmo período, ocorrendo logo após um período de Estiagem, causando perdas substanciais nas
culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que a Estiagem já causa transtorno para o abastecimento d´água
na zona rural do município;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu susten-
to, destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de
50% e cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado
de Calamidade Pública);

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível III;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica homologado o Decreto nº 031/2005, de 09 de setembro de 2005, da

Prefeitura Municipal de TEIXEIRA - PB , que decretou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA , na zona
rural do seu município, afetado por estiagem.

Art. 2º   Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC – sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo com
o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data do decreto municipal, devendo viger pelo prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

04    de    outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

DECRETO Nº   26.320, DE  04  DE  OUTUBRO  DE 2005

Disciplina a transferência do gerenciamento das obras
hídricas de responsabilidade da Secretaria Extraordinária
de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, transformada em
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Am-
biente, para a Secretaria de Estado da Infra-Estrutura e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, combinado com o art. 18 da Lei
Estadual nº 7.779, de 07 de julho de 2005, e,

Considerando que, nos termos do art. 20 da Lei nº 7.779, de 07 de julho de
2005, a execução das obras de infra-estrutura hídrica do Estado são da competência da Secretaria
de Estado de Infra-Estrutura;

Considerando, também, que as dotações orçamentárias vinculadas à execução
de obras de infra-estrutura hídrica do Estado, no vigente orçamento, estão consignadas em favor
da Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente em face das disposições da Lei
Complementar nº 67, de 07 de julho de 2005, e da Lei nº 7.779, de 07 de julho de 2005;

Considerando, igualmente, que parcela expressiva dos recursos financeiros e
orçamentários relativos à execução das obras de infra-estrutura hídrica do Estado são originários
de Convênios do Estado com a União, tendo a Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do
Meio Ambiente como interveniente executora;

Considerando, finalmente, o interesse público na continuidade e conclusão
célere de obras e serviços de engenharia pertinentes à infra-estrutura hídrica do Estado,

D E C R E T A:
Art. 1º   As obras de infra-estrutura hídrica contratadas pelo Estado através da

Secretaria Extraordinária de Recursos Hídricos e Meio Ambiente, não concluídas até 30 de junho
de 2005, continuarão a ser executadas, até 31 de dezembro de 2005, sob a responsabilidade da
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia e do Meio Ambiente – SECTMA.

Parágrafo único.  A Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão deverá, no
Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2006 e no Projeto de Lei que trata da revisão do
Plano Plurianual para o período 2004 a 2007, vincular à Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
as obras e os serviços de engenharia relativos à infra-estrutura hídrica do Estado.

Art. 2º  A elaboração de Planos, Estudos e Projetos, no âmbito do PROÁGUA,
serão, orçamentária e financeiramente, executados pela Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia
e do Meio Ambiente e, operacionalmente, pela Agência Executiva de Gestão de Águas do Estado
da Paraíba – AESA, a quem competirá a execução e o gerenciamento das ações.

§ 1º  Compete à Secretaria referida no caput deste artigo realizar as licitações e
as respectivas contratações.

§ 2º  É atribuição da AESA supervisionar a execução de contratos, com vista à
elaboração de planos, estudos e projetos, no âmbito do PROÁGUA, bem como assistir tecnica-
mente a SECTMA, com o fim de viabilizar as correspondentes e necessárias contratações.

§ 3º  O Titula da SECTMA estabelecerá, ouvido o Presidente da AESA, os
procedimentos administrativos, de modo a dar pleno cumprimento ao estabelecido no caput e §§
1º e 2º deste artigo.

Art. 3º   A licitação e a contratação de novos serviços e novas obras de engenha-
ria para execução de obras de infra-estrutura hídrica do Estado é atribuição da Secretaria de Estado
da Infra-Estrutura – SEIE.

Parágrafo único.  Na eventualidade da execução de novas obras e/ou novos
serviços de engenharia, até 31 de dezembro de 2005, comprometerem dotações orçamentárias
vinculadas à SECTMA, convênio firmado entre a SEIE e a SECTMA disciplinará os mecanismos
de execução orçamentária, financeira e física.

Art. 4º  As obras de infra-estrutura hídrica destinadas ao atendimento de períme-
tros irrigados, durante a respectiva execução, deverão ser supervisionadas pela Secretaria de
Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca e, quando concluídas, entregues para a
gestão e a operação por essa Secretaria.

§ 1º  A SECTMA ou SEIE, conforme o caso, deverão sanear as falhas e os vícios
de execução das obras e serviços de engenharia de infra-estrutura hídrica, segundo solicitação
tecnicamente justificada, que lhes forem encaminhadas pelo titular da SEDAP.

§ 2º  A entrega total ou parcial das obras referidas no caput deste artigo será
formalizada através de relatório técnico circunstanciado em que se observarão as condições da obra
entregue e as responsabilidades assumidas pela SEDAP e a SEIE ou SECTMA, conforme o caso.

Art. 5º   Este Decreto vigerá a partir da data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA , em João Pessoa,

04 de outubro de 2005, 117º da Proclamação da República.

Decreto nº 26.321 de 04 de outubro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃOCONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1229/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00  (quinze mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04 de

outubro  de 2005;  117º da Proclamação da República.

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA  INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS 
 

3390.14 
 

00 
 

15.000,00 
     

TOTAL 15.000,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.101- GABINETE DO SECRTÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS 
 

3390.30 
 

00 
 

5.000,00 
  3390.39 00 10.000,00 
     

TOTAL 15.000,00 

Decreto nº 26.322   de 04   de outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE  DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta dos Processos SEPLAG/1125/1150/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 50.000,00   (cinqüenta

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 04

de  outubro  de 2005; 117º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E     
                                CURATIVA 3390.39 58 30.000,00 
    
10.305.5050-2170- CONTROLE DA HANSENÍASE 3390.33 58 20.000,00 
    

TOTAL 50.000,00 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E     
                                CURATIVA 3390.35 58 22.000,00 
 3390.36 58 8.000,00 
    
10.305.5050-2170- CONTROLE DA HANSENÍASE 3390.39 58 20.000,00 
    

TOTAL 50.000,00 
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Decreto nº  26.323  de   04   de outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO  DE  DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e com o artigo 107, § 1º, da Lei nº 3.654, de 10 de fevereiro de 1971, e tendo em vista o que
consta do Processo SEPLAG/1126/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.630,26  (um mil,

seiscentos e trinta reais e vinte e seis centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma
abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de remuneração de depósitos bancários oriundos do Terceiro Termo Aditivo ao Convê-
nio nº 2976/03, celebrado entre o Ministério da Saúde, por intermédio do Fundo Nacional de
Saúde, e a Secretaria Estadual da Saúde, através do Fundo Estadual de Saúde, conforme conta de nº
9.659-8, do Banco do Brasil S.A.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  04

de outubro de 2005; 117º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.901 – FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.306.5154-2974- PROM OÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL  3390.14 58 1.630,26 
    

 1.630,26 

Decreto nº  26.324  de  04   de  outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES  CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1123/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 21.401,52 (vinte e um

mil, quatrocentos e um reais, cinqüenta e dois centavos), para reforço de dotações orçamentárias
na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 04

de outubro de 2005; 117º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-       
                                TIVOS 4490.52 70 18.201,52 
    
 10.128.5176-2332- CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3390.14 70 3.200,00 
    

TOTAL 21.401,52 

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.202 – AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.122.5046-4194- CONSERVAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO      
                                DE IMÓVEIS 3390.39 70 8.000,00 
    
10.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 10.201,52 
    
10.304.5176-2334- INTERIORIZAÇÃO  E  DESCENTRALIZAÇÃO     
                                DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 3390.30 70 700,00 
 3390.36 70 1.000,00 
 3390.39 70 1.500,00 
    

TOTAL 21.401,52 

Decreto nº  26.325  de  04    de  outubro   de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1293/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 362.262,00     (trezen-

tos e sessenta e dois mil e duzentos e sessenta e dois reais), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de recursos oriundos do Excesso de Arrecadação de Outras Receitas Diversas, de acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64, combinado com o artigo 111, inciso
II, da Lei Estadual nº 3.654/71, de Remuneração de Depósitos Bancários e anulação de dotação
orçamentária, conforme discriminação abaixo:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  04

de  outubro  de 2005;  117º da Proclamação da República

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS 
 

3390.39 
 

70 
 

362.262,00 
     

TOTAL 362.262,00 

34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 
34.201- DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 70 9.300,00 
     
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE OUTRAS RECEITAS DIVERSAS 320.133,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 32.829,00 

TOTAL  362.262,00 

Decreto nº 26.326 de  04   de  outubro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA  NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei  nº
7.717 de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1279/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 68.900,00 (sessenta e

oito mil e novecentos reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa,  04

de outubro de 2005; 117º da Proclamação da República.

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
21.202 – EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A – PB-TUR 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
23.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 4490.52 70 68.900,00 
    

TOTAL 68.900,00 

21.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO E DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  
21.202 – EMPRESA PARAIBANA DE TURISMO S/A – PB-TUR 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
23.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-    
                                TRATIVOS 3390.13 70 1.500,00 
 3390.14 70 11.900,00 
 3390.30 70 15.900,00 
 3390.33 70 15.900,00 
 3390.36 70 7.900,00 
 3390.39 70 15.800,00 
    

TOTAL 68.900,00 
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Decreto nº 26.327  de 04   de  outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1350/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 74.900,00 (setenta e quatro

mil e novecentos reais), para reforço de dotação orçamentária  na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Participação dos Estados – FPE, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,  04

de  outubro  de 2005;  117º da Proclamação da República

32.000- SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
32.101- GABINETE DO SECRETÁRIO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 01 74.900,00 
     

TOTAL 74.900,00 

Decreto nº  26.328   de  04  de outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1338/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 60.000,00  (sessenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,  04

de  outubro de 2005;  117º da Proclamação da República.

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.102- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.39 
 

00 
 

60.000,00 
     

TOTAL 60.000,00 

19.000- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.102- DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3190.96 
 

00 
 

40.000,00 
  3390.14 00 20.000,00 
     

TOTAL 60.000,00 

Decreto nº   26.329   de  04   de outubro  de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1305/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 950.000,00 (novecen-

tos e cinqüenta mil de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:
05.000- JUSTIÇA COMUM 
05.101- JUSTIÇA COMUM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E TELE-

FONE 
 

3390.39 
 

01 
 

500.000,00 
     
02.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO E ALIM ENTÇÃO 3390.46 01 450.000,00 
     

TOTAL 950.000,00 

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  04

de   outubro de 2005;  117º da Proclamação da República.

05.000- JUSTIÇA COMUM 
05.101- JUSTIÇA COMUM 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
02.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-

TIVOS 
 

3390.30 
 

01 
 

750.000,00 
     
02.122.5046-4199- ALUGUEL DE IMÓVEIS 3390.39 01 200.000,00 
     

TOTAL 950.000,00 

Decreto nº 26.297 de 26 de setembro de 2005

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, da Lei nº
7.717, de 06 de janeiro de 2005, combinado com a Lei Complementar nº 67, de 07 de julho de
2005, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1257/2005,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 5.000.000,00

(cinco  milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias  na forma abaixo discriminadas:

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão
por conta do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em  João Pessoa,  26 de

setembro de 2005;  117º da Proclamação da República

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 27/09/2005
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

31.000- FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA 
31.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO 

E GESTÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7027- FINANCIAMENTOS DE PROJETOS ESPE-

CIAIS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔ-
MICO SOCIAL 

 
 

3390.39 

 
 

00 

 
 

2.000.000,00 
  4490.51 00 3.000.000,00 
     

TOTAL 5.000.000,00 

(AG -1486 /   2005)  João Pessoa,  04   de   outubro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA,  lotado na
Secretaria de Estado da Administração, matrícula nº 146.982-7, MARIA ZÉLIA PEREIRA
FERNANDES, lotada na Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba – ESPEP, matrícula nº
154.559-1, VALDEMIR CAMPOS RODRIGUES, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, matrí-
cula nº 151.017-7, PETRÚCIO PEREIRA DE MAGALHÃES, lotado na Secretaria de Estado da
Saúde, matrícula nº 155.867-6 e MARIA FÁTIMA SILVA DE ARAÚJO, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde, matrícula nº 150.102-0, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a
Comissão Organizadora do Concurso Público para o Grupo Operacional Serviços de Saúde.

(AG -1487 /   2005)    João Pessoa,  04   de  outubro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar LINDACI BANDEIRA DE SOUSA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1488 /     2005)  João Pessoa,   04   de  outubro    de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,
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R E S O L V E designar ROBERTA DA COSTA ARAÚJO,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-6, da Casa Civil do Governador.

(AG-1489 /     2005)  João Pessoa,   04   de   outubro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar REJANE RODRIGUES DE ALMEIDA,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG -1490 / 2005)  João Pessoa,   04   de   outubro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar MICHELLE GOMES DA SILVA,  para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1491 /    2005)     João Pessoa,  04   de  outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar MARY SANDRA DA SILVA,  para exercer a função de
Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1492 /  2005)   João Pessoa,   04     de  outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar MÁRCIO MANOEL DE BRITO SILVA,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1493 /  2005)       João Pessoa,  04  de outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar LOURIMAR MACEDO DE ANDRADE,  para exercer
a função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1494 /  2005)   João Pessoa,   04   de  outubro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar LEILANE LINS SANTOS GOMIDE,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-4, da Casa Civil do Governador.

(AG-1495 /  200)   João Pessoa,   04     de   outubro   de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E designar AFRA DE PAIVA E SILVA SOARES,  para exercer a
função de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Casa Civil do Governador.

(AG-1496 /  2005)   João Pessoa,  04     de  outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar JOSUÉ SYLVESTRE TERCEIRO, para exercer a função
de Assessor Especial, Símbolo DAS-1, da Secretaria de Estado da Articulação Governamental.

(AG -1497 /   2005)      João Pessoa, 04  de   outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o Decreto nº 25.679,
de 04 de janeiro de 2005,

R E S O L V E  dispensar MARIVALDO CAVALCANTE MEIRA , matricula nº
153.450-5, de responder pelo cargo em comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade e
Orçamento, Símbolo DAS-3, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG -1498    /2005)   João Pessoa,   04   de  outubro   de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear MARIA DA PENHA SANTOS FRANCA , para ocupar
o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Contabilidade e Orçamento, Símbolo DAS-
3, da Secretaria de Estado da Saúde.

(AG -1499 /   2005)      João Pessoa,  04   de  outubro  de  2005

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso II, da Constituição do Estado,

R E S O L V E  designar MANOEL LEITE DA SILVA,  para exercer a função de
Assessor Especial, Símbolo DAS-2, da Secretaria de Estado do Turismo e do Desenvolvimento
Econômico.

(AG  -1500  /2005)      João Pessoa,   04   de  outubro de 2005.

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso X, da Constituição do Estado, e de acordo com o art. 9º, inciso II, da
Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear DANIELLE ROBERTA MARQUES CABRAL , para
ocupar o cargo em comissão de Subcoordenador de Controle de Convênios da Contadoria Geral,
Símbolo 80% DAS-6, da Controladoria Geral do Estado.

Secretarias de Estado
PBPREV - Paraíba Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 784

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1994-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DE LOURDES ARAÚJO,
Professora, matrícula nº 64.509-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” e §5º da Constituição Federal com  redação dada pela Emenda Constitucional nº20/
98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 785

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1995-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA DE LOURDES ALMEIDA
FORMIGA BEZERRA,  Professora, matrícula nº 63.905-5, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com  redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II, art. 197, XV,
todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer
normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 786

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1984-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARY LOIDE OLIVEIRA
MARTINS FORMIGA,  Professora, matrícula nº 61.168-9, lotada na Secretaria de Estado da
Educação e Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/
03 C/C art. 40, §1º, III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com  redação dada pela
Emenda Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e no art. 197, XV,
todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 787

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 3270-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA JOSÉ SILVA,  Professo-
ra, matrícula nº 131.669-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o
disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98,
com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 788

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 450-05,
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RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor DOMINGOS BARBOSA DE
LIMA, Motorista, matrícula nº 128.307-3, lotado na Secretaria de Estado da Comunicação
Institucional, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e no art.
197, XV da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 789

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1762-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora AVANI CARREIRO BARBOSA,
Professora, matrícula nº 65.611-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/
98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV, todos da LC nº 39/85, modificada
pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 790

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1013-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COM PROVENTOS

INTEGRAIS à servidora FLEURISE MACHADO RIBEIRO,  Agente de Atividades Administra-
tivas, matrícula nº 137.901-1, lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
I, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/98 –
aplicabilidade do parecer normativo nº 001/05/PBprev – com as vantagens do art. 160, I e II; art.
154, todos da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 791

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1543-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA GERVÁSIO DE SOUZA
ARAÚJO, Professora, matrícula nº 66.369-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II da LC nº 39/85, modificada pela LC
nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 792

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1843-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor SALISMAR FERREIRA DA
SILVA,  Professor, matrícula nº 65.600-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” da Constituição Federal com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV, todos da LC nº 39/85,
modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 793

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1988-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora MARIA LOPES DOS SANTOS,
Professora, matrícula nº 62.439-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, confor-
me o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constituci-
onal nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II da LC nº 39/85, modificada pela LC
nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 794

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1054-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora DANUZIA LOPES DA SILVA,
Professora, matrícula nº 64.126-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III, alínea
“a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº20/
98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV, todos da LC nº 39/85, modificada
pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 795

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 661-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor ANTONIO DE SOUSA DINIZ,
Agente Administrativo, matrícula nº 67.285-8, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, conforme
o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 40, §1º, III,
alínea “a” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº

20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 210, todos da LC nº 39/85, modificada
pela LC nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 796

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1061-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora FRANCISCA DA SILVA BAN-
DEIRA,  Professora, matrícula nº 24.204-7, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art. 8º, I,
II e III, alíneas “a” e “b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II; art. 197, XV, todos da
LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86 e no art. 191, § 2º da LC nº 58/03.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 797

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto
no art. 11, II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o
Processo nº 1737-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  à servidora FRANCILDA DE FRANÇA SAN-
TOS, Professora, matrícula nº 63.597-9, lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura,
conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional Nº 41/03 C/C art. 40, §1º,
III, alínea “a” e §5º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitu-
cional nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I e II da LC nº 39/85, modificada pela LC
nº 41/86 e no art. 191 da LC nº 58/03 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 798

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2929-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora ESME-
RALDA AUGUSTA DA SILVA,  Agente Administrativo Auxiliar, matrícula nº 96.584-7, lotada
na Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea
“b” da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03
c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 799

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2920-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
ENY JACOBINO DE SOUSA, Professora, matrícula nº 141.324-4, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 800

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3998-05,

RESOLVE
REFORMAR POR INVALIDEZ COM PROVENTOS INTEGRAIS o 3º Sargen-

to PM SEVERINO GAMBARRA DA NÓBREGA NETO,  matrícula nº 503.678-0, conforme o
disposto no art. 40, §1º, I, in fine, da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº41/03 C/C a Lei 3.909/77, arts. 94, II; 96, IV e 97 - Leis 9.717/98 e 7.517/03 -
com as vantagens da Lei nº 5.701/93, arts. 11; 12; 14, I; art. 97 e 98, § 1º c/c o art. 6º da Lei 7.165/2002
e com os acréscimos do art. 154 da LC 39/85 c/c o art. 191, §§ 1º e 2º da LC nº 58/03.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 801

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2961-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora MARIA
SALETE DE OLIVEIRA ANDRADE,  Porteira, matrícula nº 70.081-9, lotada na Secretaria de
Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 802

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2949-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
DAGUIMAR DA SILVA FERREIRA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 128.884-9, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 803

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3077-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
CREUSELITA JOVELINA DA SILVA,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 132.616-3, lotada na



João Pessoa -  Quarta-feira, 05 de Outubro de 20058 Diário Oficial

Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 804

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2533-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
SEVERINA DOS SANTOS ALVES, Auxiliar de Serviço, matrícula nº 150.855-5, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Consti-
tuição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da
Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 805

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 1956-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM PROVENTOS PRO-

PORCIONAIS  AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora JOZETE MARIA GOMES
DA FONSECA, Professora, matrícula nº 62.565-5, lotada na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 3º, § 2º da Emenda Constitucional nº 41/03 C/C art.
8º, I, II, §1º da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional
nº20/98, com os acréscimos previstos no art. 160, I da LC nº 39/85, modificada pela LC nº 41/86.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 806

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, II,
da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2492-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-

TRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS  ao servidor JOSÉ VALDEVINO DE
LACERDA, Motorista, matrícula nº 56.880-5, lotado na Secretaria de Estado da Educação e
Cultura, conforme o disposto no Artigo 6º da Constituição Federal com a redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/03, com os acréscimos previstos no art. 160, I e no art.
197, XV da LC nº 39/85 modificada pela LC nº 41/86 c/c o parecer normativo nº 001/05/PBprev.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 807

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 3372-04,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
SEVERINA DE LIMA VASCONCELOS,  Auxiliar de Serviço, matrícula nº 125.544-4, lotada na
Secretaria de Estado da Educação e Cultura, conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b”
da Constituição Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o
art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº 808

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11,
II, da Lei nº7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº 2678-05,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE COM

PROVENTOS PROPORCIONAIS AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora NADMA
GAMA DINIZ,  Administradora, matrícula nº 74.221-0, lotada na Casa Civil do Governador,
conforme o disposto no art. 40, §1º, III, alínea “b” da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional nº41/03 c/c o art. 1º da Lei nº 10.887/04.

João Pessoa, 27 de setembro de 2005

Administração
PORTARIA Nº 256/SEAD. João Pessoa, 03 de outubro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe o artigo 22 do Decreto nº 10.820, de 31 de julho de 1985,

R E S O L V E designar a servidora GERMANA PEREIRA RAMOS , Matrícula nº
80.573-4, para Secretária da Junta Médica Distrital de João Pessoa, em substituição a ISABEL CRISTINA
CAVALCANTI DE A. SOARES, Matrícula nº 80.861-0, aposentada por tempo de serviço.

PORTARIA Nº 257/SEAD. João Pessoa, 03 de outubro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe o artigo 22 do Decreto nº 10.820, de 31 de julho de 1985,

R E S O L V E designar a servidora MARIA EMÍLIA PONTES DE FARIAS,
Matrícula nº 90.790-1, para Presidente da Junta Médica Distrital de Guarabira, em substituição a
ROSA MARISA MACIEL, Matrícula nº 75.423-4, que está em processo de aposentadoria.

RESENHA Nº  85 /2005      EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

661.528-7 
660.220-7 
662.133-3 
662.132-5 
662.134-1 
660.221-5 
662.135-0 
661.529-5 
662.035-3 
662.036-1 
662.037-0 
661.112-5 
662.039-6 
662.071-0 
662.067-1 

ELIZABETE FERREIRA CHAVES 
GILVANETE ACELINO MARTINS 
IDENILSE SILVA DE MEDEIROS 
IVONETE DOS SANTOS FERREIRA 
MARIA DE LOURDES GONSALVES SANTOS 
MARIA DE LOURDES MELO SILVA 
MARINALDO FERNANDES DO NASCIMENTO 
SÉRGIO ERVESON DE LIMA HIPÓLITO 
ANTÔNIA CORDEIRO C. CAVALCANTE 
EDILEUZA TRAJANO DA SILVA 
ELIANE AMÂNCIO DA SILVA 
MANOEL SOARES LINO 
MARIA DAS VICTORIAS DA SILVA 
ÂNGELA MARIA DOS SANTOS MIRANDA 
FRANCISCA MARIA GALDINO 

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 
 

 
 

     

RESENHA Nº  86 /2005     EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

662.064-7 
662.174-1 
660.042-5 
662.073-6 
662.070-1 
662.063-9 
662.072-8 
662.062-1 
662.069-8 
661.467-1 
661.472-8 
661.471-0 
661.473-6 
661.464-7 
662.090-6 

FRANCISCA ZULEIDE O. DE ALBUQUERQUE 
GENISE PEDROSA DOS SANTOS 
LINDALVA PEREIRA 
LÚCIA DE FÁTIMA DE M. MONTEIRO 
MARIA APARECIDA CRUZ MAIA 
MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO DA SILVA 
MARIA DAS GRAÇAS LOPES DOS SANTOS 
MARIA EUNICE DOS SANTOS 
MÉRCIA MARIA SALUSTIANO DE ALBUQUERQUE 
ANTONIA PEREIRA DA SILVA 
ANTONIO CLAYTON X. DE LACERDA 
CLÉA MARIA ALENCAR DE FIGUEIREDO 
CRISTINA ARRUDA R. S. DE FIGUEIREDO 
DORGIVAL BATISTA DA SILVA 
FELICIDADE BEZERRA SEVERO  

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 

 
 
 
 
 

     

RESENHA Nº   87  /2005      EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

662.088-4 
662.091-4 
662.092-2 
661.468-0 
662.093-1 
662.097-3 
662.096-5 
662.095-7 
661.465-5 
661.474-4 
662.197-0 
662.198-8 
662.176-7 
662.177-5 
661.180-0 

FRANCISCA DAS CHAGAS C. LEITE 
FRANCISCA NELBE P. DE ARAÚJO 
MARIA DE FÁTIMA FERREIRA ALVES 
MARIA DO SOCORRO ALVES PEREIRA 
MARIA IVANIA XAVIER LEITE 
MARIA MAURA ALÍPIO DA S. OLIVEIRA 
MARIA ZILDENE XAVIER DE LUCENA 
ODETE XAVIER LEITE 
TEREZINHA LEITE FRADE 
ZILDENE MACEDO CRUZ 
ANA DEGES DA SILVA 
CARMEM LÚCIA PESSOA DA SILVA 
MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS 
MARIA DAS GRAÇAS ALVES DOS SANTOS 
ROSSANA VILLAR SARAIVA DE ARAÚJO  

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

RESENHA Nº  88 /2005     EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

662.099-0 
662.098-1 
662.100-7 
662.101-5 
662.104-0 
662.106-6 
660.450-1 
662.103-1 
662.105-8 
662.102-3 
661.461-2 
662.207-1 
661.456-6 
662.206-2 
661.458-2 

ANA CLÁUDIA CAVALCANTR F. RAMALHO 
ANA LÚCIA ALVES BARREIRO 
JACILEIDE DE ARAÚJO NEVES DE SOUSA 
LUCINEIDE CAMPOS GOMES 
MARIA APARECIDA BATISTA NUNES 
MARIA DE FÁTIMA CAMPOS LACERDA 
MARIA DE LOURDES ESTANISLAU PINTO 
MARIA DO SOCORRO FIGUEIREDO SILVA 
MARIA DOMETILIA DE QUEIROZ 
MARIA ILMA BATISTA DAS CHAGAS 
ORFÉLIA MARIA DE ARAÚJO RICARTE 
ALDENORA SALVIANO DA SILVA 
EDITE MARIA DA CONCEIÇÃO 
ELIANE VENTURA DA SILVA 
ELIETE VIANA DE SOUZA 

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     

RESENHA Nº  89 /2005     EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

661.455-8 
661.457-4 
662.056-6 
660.345-9 
661.053-6 
662.057-4 
662.058-2 
662.060-4 
662.000-1 
662.001-9 
661.446-9 
662.003-5 
662.004-3 
661.445-1 
662.005-1 

FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA 
JANIRA DA SILVA 
CLÁUDIA DOS SANTOS SILVA 
JOSÉ CARLOS JOÃO 
JOSEFA ARAGÃO FERREIRA 
LÚCIA ALMEIDA PASCOAL DE SOUSA 
MARIA DE LOURDES SILVA NASCIMENTO 
MARIA ONEIDE CÂNDIDO BARBOSA 
ANA MARIA DE SOUZA 
DAMIANA ANDRADE ARAÚJO DOS SANTOS 
ELIANI MARIA MEDEIROS VEIGA GORGONI 
FRANCISCA IZABEL DE OLIVEIRA 
LÍGIA DE LUCENA SOUZA 
MARIA ALVES DA COSTA 
MARIA DE FÁTIMA MEDEIROS CABRAL 

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     

RESENHA Nº  90 /2005      EXPEDIENTE DO DIA:  30   /   09  / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

662.006-0 
662.007-8 
662.008-6 
662.009-4 
662.010-8 
661.535-0 
662.012-4 
661.197-4 
661.534-1 
662.018-3 
662.013-2 
662.015-9 
662.014-1 
661.536-8 
662.017-5 

MARIA DE FÁTIMA MORAIS MEDEIROS 
MARIA DE FÁTIMA SILVA 
MARIA DE FÁTIMA SOUZA 
MARIA JOSÉ DE SOUZA 
MARIA MARLY DOS SANTOS 
ÂNGELA MARIA DE ARAÚJO CABRAL 
CONCEIÇÂO DE MARIA DA SILVA LIMA 
EVA ALVES CORDEIRO 
FÉLIX JOÃO DA COSTA 
JANETE MARIA DA SILVA 
JOANA DARC DE JESUS ANDRADE 
MARIA CRISTINA SALES DO NASCIMENTO 
MARIA JOSÉ BERNARDINO DE SOUZA 
NILMA DE FÁTIMA LOURENÇO FEITOSA 
ROZANGELA MARIA DA SILVA 

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

     



João Pessoa - Quarta-feira, 05 de Outubro  de 2005Diário Oficial 9

Portaria nº   1365                                             João Pessoa,     01      de      07      de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 129, inciso I, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, com base no resultado do Inquérito Administrativo constante dos Processos nºs 0006052-
4/2004, 0006075-0/2004, 0010067-5/2004 e 0003339-0/2004,,

R E S O L V E destituir do Cargo em Comissão, de Diretor da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Padre Hildon Bandeira, nesta Capital, à servidora RISONILDE
PEREIRA DA SILVA ROCHA, matrícula nº 66.718-8, com lotação fixada nesta Secretaria, com
base no artigo 116, inciso V, por ter infringido o disposto nos artigos 106, incisos I, II, III, VI, IX,
XI  e XII, e 107, incisos IV, XVI E XVII e 111 e 113 do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Estado da Paraíba.
Publicada no DOE 04.08.2005
Republicada por Incorreção

Portaria nº 1413                         João Pessoa,       13      de        07    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear FÁTIMA MARIA DO NASCIMENTO PEIXOTO,
matrícula nº 92.649-3, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de
Vice-Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental Imaculada Conceição, Padrão A-2, na
cidade de Cabedelo, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos termos do
artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 073 UTB: 1610

Portaria nº 1439                         João Pessoa,      27       de       07     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA MARCINA, matrícula nº 81.547-1, com lotação
fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Cônego Bernardo, Padrão A-2, na cidade de Coremas,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 056 UTB: 7063

Portaria nº    1464                                        João Pessoa,       28      de      07    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E dispensar, DIDIA GERLANE LIRA BARBOSA, matrícula nº
82.971-4, com lotação fixada nesta Secretaria, da função de Secretário da Escola Estadual do
Ensino Fundamental e Médio Durval Guedes, na cidade de Pitimbu.

UPG: 011 UTB: 1935

Portaria nº    1465                                            João Pessoa,     28      de    07    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar ISAIAS JOSÉ SANTIAGO DE SOUZA, para exercer a
função de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Durval Guedes, Padrão B-
1, no município de Pitimbu, mediante retribuição correspondente a 50% do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 011 UTB: 1935

Portaria nº   1484                                             João Pessoa,     09    de     08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar CARMELITA FREIRE DA SILVA, matrícula nº 696.126-
6, para exercer a função de Secretário da Escola Estadual Ensino Fundamental Pedro Lins Vieira
de Melo, Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição correspondente a 30% do Símbolo DAS-
6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1057

Portaria nº    1492                                        João Pessoa,      09     de      08      de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar MÔNICA LINS DE VASCONCELOS LEITE, Técnico de
Nível Médio, matrícula nº 109.669-9, com lotação fixada nesta Secretaria, para exercer a função
de Subsecretário da Escola Estadual do Ensino Médio Professor Matheus Augusto de Oliveira,
Padrão B-1, nesta Capital, mediante retribuição correspondente a 40% do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1081

Portaria nº   1536                                             João Pessoa,      18    de      08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar MARCELO MELO DA SILVA, matrícula nº 676.318-9,
para exercer a função de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental Governador
Antônio Mariz, Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição correspondente a 30% do Símbo-
lo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1004

Portaria nº    1538                                            João Pessoa,      18    de      08   de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E designar JOSEILDA ROBERTO DA SILVA, matrícula nº 91.356-
1, para exercer a função de Subsecretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental Carlos Luiz
de Araújo, Padrão A-2, na cidade de Coremas, mediante retribuição correspondente a 20% do
Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 056 UTB: 7065

Portaria nº   1539                                         João Pessoa,      18     de      08     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

R E S O L V E dispensar  ESMERALDA LIRA,   matrícula nº 59.460-1, da
função de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Advogado Nobel Vita, na
cidade de Coremas.

UPG: 056 UTB: 7061

Portaria nº    1540                                           João Pessoa,     18    de      08     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas
atribuições,

RESENHA Nº   91  /2005 EXPEDIENTE DO DIA:    30  /    09     / 2005

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO ,  usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo art. 4º do Decreto n o 14.167 de 12 de novembro de 1991, e de
acordo com o artigo 34, inciso II, da Lei Complementar nº 58 de 30 de dezembro de 2003,  D E
F E R I U os pedidos de REMOÇÃO  dos servidores abaixo relacionados:

PROCESSO MATRÍCULA SERVIDOR LOTAÇÃO INSTITUIÇÃO OU ÓRGÃO 

05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 
05011677-1 

660.615-6 
661.641-1 
661.638-1 
662.217-8 
661.642-9 
661.643-7 
661.644-5 
661.448-5 

ELZA MARLUCE FERNANDES 
FRANCISCA CELIDA FERNANDES 
JACENE BARBOSA DO NASCIMENTO 
JOSÉ CESÁRIO NETO 
MARIA MADALENA DE MELO 
RAIMUNDA BATISTA DA COSTA 
VALDERI JOÃO DE ANDRADE 
MANOEL FRANCISCO DE MEDEIROS 

FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 
FUNDAC 

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

     

DIRETORIA DE RECURSOS  HUMANOS

RESENHA Nº 547/2005                                          EXPEDIENTE DO DIA 19.09.2005

O DIRETOR DE RECURSOS  HUMANOS por delegação de competência que lhe foi outorgada
pela Portaria nº 2374/GS, datada de 18.07.88, INDEFERIU OS  SEGUINTES PEDIDOS DE
LICENÇA  ESPECIAL :
PROCESSO NOME MA TRÍCULA LOT AÇÃO
5.014.909-1 ALESSANDRA FRANCI XAVIER SILVA 137.188-6 SEEC
5.013.972-0 CLAUDINEIDE DO SOCORRO BORGES MELO 142.773-3 SEEC
5.014.206-2 FRANCINETE GALDINO PEREIRA 141.740-1 SEEC
5.014.379-4 FRANCISCO LINHARES FERNANDES  91.212-3 SER
5.050.588-2 INES GOMES DA SILVA 142.788-1 SEEC
5.014.241-1 IRACI FERNANDES DE SIQUEIRA ANDRADE 131.907-8 SEEC
5.013.973-8 JOSÉ MARIA DA SILVA FILHO 142.799-7 SEEC
5.014.372-7 JOSÉ VICENTE LEITE  92.116-5 SEEC
5.008.898-0 JOSE VITAL ALVES DE LIMA 133.846-3 SEDH
5.014.311-5 JOSUE FRANCISCO DA SILVA 145.390-4 SEEC
5.014.139-2 LINDALVA MARTINS VIDERES 141.564-6 SEEC
5.014.210-1 MARIA AUXILIADORA BATISTA 141.765-7 SEEC
5.013.945-2 MARIA DA CONCEIÇÃO SEVERINO DA SILVA  89.474-5 SEEC
5.014.500-2 MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES DE ALMEIDA  91.435-5 SEEC
5.014.402-2 MARIA DELZA DE FRANÇA  59.498-9 SEEC
5.014.474-0 MARIA DO CARMO BATISTA 143.493-4 SEEC
5.014.388-3 MARIA DO CARMO FIDELIS ALVES  85.079-9 SEEC
5.060.129-6 MARIA ESTÁCIO DE SOUZA 142.215-4 SEEC
5.014.608-4 MARIA JILVANETE MARTINS MEDEIROS 142.994-9 SEEC
5.002.063-3 MARIA SOLANGE CARVALHO MARINHO  76.726-3 SEEC
5.014.612-2 NADJA MARIA DA COSTA SILVA  87.474-4 SEEC
5.014.365-4 PAULO CEZAR DE FARIAS LIRA  67.194-1 SEEC
5.050.578-5 RONALDO ANTONIO DE SOUZA  89.886-4 SES
5.014.791-9 SONIA MARIA DE OLIVEIRA MAIA  71.269-8 SEEC
5.014.396-4 TERESINHA ALAIDE BARBOSA 142.805-5 SEEC

Segurança e da Defesa Social
PORTARIA Nº 1241/2005/SEDS  Em 05 DE outubro de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 2º, da Lei nº 4.216, de 1º de dezembro de 1980,

RESOLVE dispensar do expediente diário, os servidores abaixo mencionados,
para participarem do CURSO SELETIVO PARA INGRESSO EM GRUPO DE OPERAÇÕES
ESPECIAIS, promovido por esta Secretaria da Segurança e da Defesa Social, através da Academia
de Polícia Civil – ACADEPOL, no período de 07.09.2005 a 21.09.2005:
Matrícula             Nome                                                                             Cargo                                              ÓRGÃO  
154.865-4 ANDRÉ LUIS DE A LUCENA ESCRIVÃO  POLÍCIA 2ª DDC 
155.687-8 BRUNO CALDAS CHIANCA AG. INVESTIGAÇÃO S.J.PIRANHAS 
155.115-9 CÁSSIO ASSIS ESPÍNDOLA ESCRIVÃO POLÍCIA DCCPat/1 
155.322-4 CLODOALDO SÉRVULO MACIEL AG. INVESTIGAÇÃO 9ª DDC 
155.282-1 EDIERSON DE M. C. JÚNIOR AG. INVESTIGAÇÃO 14ªDD/1 
127.329-9 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA AG. INVESTIGAÇÃO 6ªDD/1 
155.674-6 GILDO M. DE ALENCAR AG.  INVESTIGAÇÃO 2ªDD/2 
155.083-7 GIOVANNI GRISI AG. INVESTIGAÇÃO DCCP/2 
155.670-3 HUMBERTO DE A CARDOSO AG. INVESTIGAÇÃO PILAR 
155.085-3 ISOYLLE C. P. DOS SANTOS AG. INVESTIGAÇÃO 6ª DD/1 
155.729-7 IVONALDO T. DE A FILHO ESCRIVÃO  POLÍCIA CONDE 
090.608-5 JOSELITO VIEIRA DA SILVA AG. INVESTIGAÇÃO SAPÉ 
155.089-6 KEMPS C. C. DE GOUVEIA AG. INVESTIGAÇÃO CAAPORÃ 
155.662-2 MANOEL DA SILVA NETO AG. INVESTIGAÇÃO CAAPORÃ 
154.923-5 RODOLFO LIMA CARTAXO AG. INVESTIGAÇÃO 4ª DDC 
155.703-3 SAMIR Y. DE VASCONCELOS ESCRIVÃO POLÍCIA CAAPORÃ 
155.104-3 SÉRGIO TÚLIO C. CARVALHO AG. INVESTIGAÇÃO 14ªDD/1 
155.693-2 VALDÊNIO MENDES DUARTE AG. INVESTIGAÇÃO C.ROCHA/8 
155.700-9 VITOR PRADO FREIRE AG.  INVESTIGAÇÃO ESPERANÇA 
155.697-5 WELLINGTON DA S. OLIVEIRA AG.  INVESTIGAÇÃO PATOS/5 

DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE  TRÂNSITO - DETRAN/PB

PORTARIA n.º 025/2005-ASSEJUR

O  DIRETOR  SUPERINTENDENTE  DO DEPARTAMENTO ESTADUAL  DE
TRÂNSITO - DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 9º, inciso
I, alínea “a”, da Lei n.º 3848, de 15 de junho de 1976,  c/c o Decreto nº 7.065, de  08 de outubro
de 1976, modificado pelos artigos 15 e 24 do Decreto n.º 7.960, de 07 de março de 1979,

R E S O L V E  designar o Bel. JORGE EDUARDO DA SILVA,  Advogado do
Quadro Permanente do  DETRAN/PB, matrícula nº 3149-6, inscrito na OAB/PB sob o nº 5.233, para,
na qualidade de representante da Autarquia, defender os interesses do Órgão, na AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO, processada sob nº 060.2003.000.462-0, junto a Comarca de de Belém/PB, ajuizada
por JOSÉ BARBOSA DA SILVA, podendo praticar todos os atos que sejam necessário ao bom
desempenho deste múnus, acompanhando o feito em qualquer Instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE   e
DÊ-SE CIÊNCIA.

João Pessoa, 03 de outubro de 2005.

Educação e Cultura
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AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA – AGEVISA-PB
DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 026/2005                                              João Pessoa, 04 de outubro de 2005.

O Diretor Geral da AGEVISA–PB, no uso das atribuições que lhe confere o
Artigo 16, Inciso VI, e 45 da Lei Estadual nº 7.069, de 12 de abril de 2002, combinado com o
Artigo 6º, Inciso V do Decreto nº 23.068, de 05 de junho de 2002 e o Artigo 4º da Resolução RDC-
AGEVISA Nº 001/2002, de 28 de junho de 2002.

 RESOLVE designar LEONARDO ANDRADE DE ARAÚJO, Farmacêutico,
Mat. C-120, ora à disposição da Agência Estadual de Vigilância Sanitária -AGEVISA –PB, para
desempenhar as funções de Inspetor Sanitário, por um período de um ano, a partir da data de
publicação no Diário Oficial do Estado.

Saúde

R E S O L V E designar ADRIANA FEITOSA DA SILVA, com lotação fixada
nesta secretaria, para exercer a função de Secretário da Escola Estadual do Ensino Fundamental e
Médio Advogado Nobel Vita, Padrão B-1, na cidade de Coremas, mediante retribuição corresponden-
te a 50% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 056 UTB: 7061

Portaria nº   1541                             João Pessoa,       18    de      08     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA JOSÉ FIGUEIREDO, matrícula nº 115.726-4,
com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da Escola
Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Francisco Campos , Padrão A-2, nesta
capital, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de
29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1078

Portaria nº   1557                              João Pessoa,       24    de      08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear MARIA SALETE JUCA DE ARAÚJO, matrícula nº
66.264-0, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Maria de Fátima Souto,
Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1036

Portaria nº  1558                              João Pessoa,       24   de      08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear CELINA MARIA DO NASCIMENTO, matrícula nº
137.771-1, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Diretor da
Escola Estadual do Ensino Fundamental Dom Carlos Coelho, Padrão    A-1, nesta capital,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1096

Portaria nº  1568                            João Pessoa,       30     de       08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear VIRGÍNIA DE FÁTIMA VELOSO DOURADO DE
AZEVEDO, matrícula nº 66.201-1, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comis-
são, o cargo de Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora
Maria de Fátima Souto, Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos
termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1036

Portaria nº 1569                                  João Pessoa,     30   de    08    de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear REGINA DE FÁTIMA BATISTA FELINTO MANDU,
matrícula nº 61.950-7, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de
Diretor da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Raul Córdula, Padrão B-1,
nesta capital, mediante retribuição do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº
14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1214

Portaria nº 1570                          João Pessoa,      30       de      08     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear GENIETE DE LIMA ARAUJO, matrícula nº 61.025-9,
com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da Escola
Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Raul Córdula, Padrão B-1, nesta capital,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1214

Portaria nº 1571                           João Pessoa,      30       de      08     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear DÁLIA MARIA GUIMARÃES PEREIRA, matrícula nº
81.999-9, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor
da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio Professor Raul Córdula, Padrão B-1, nesta
capital, mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1214

Portaria nº  1624                                  João Pessoa,    09    de    09     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de acordo com o artigo 33, inciso II, da Lei
Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003, MARIA JOSÉ DOS SANTOS RODRIGUES
MENDES, matrícula nº 81.537-3, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de
Vice-Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental José Vieira, nesta
capital.

UPG: 200 UTB: 1061

Portaria nº  1625                            João Pessoa,      09     de      09     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear DINAMÉRICO MENDES VIEIRA, matrícula nº 78.175-
4, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-Diretor da
Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental José Vieira, Padrão A-1, nesta capital,
mediante retribuição correspondente a 90% do Símbolo DAS-6, nos termos do artigo 2º do
Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1061

Portaria nº  1635                                 João Pessoa,    09    de    09     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E exonerar, de acordo com o artigo 33, inciso I, da Lei Complementar
nº 58, de 30 de dezembro de 2003, OLGA MARIA DO NASCIMENTO LOPES, matrícula nº 146.699-
2, com lotação fixada nesta Secretaria, do cargo em comissão, de Vice-Diretor da Escola Estadual de
Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Maria de Fátima Souto, nesta capital.

UPG: 200 UTB: 1036

Portaria nº  1636                             João Pessoa,      09     de      09     de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 1º do Decreto nº 12.007, de 30 de junho de 1987,

R E S O L V E nomear VÂNIA MARIA ALVES DE ANDRADE, matrícula nº
141.044-0, com lotação fixada nesta secretaria, para ocupar em comissão, o cargo de Vice-
Diretor da Escola Estadual de Educação Infantil e Ensino Fundamental Professora Maria de
Fátima Souto, Padrão A-2, nesta capital, mediante retribuição correspondente a 80% do Símbolo
DAS-6, nos termos do artigo 2º do Decreto nº 14.065, de 29 de agosto de 1991.

UPG: 200 UTB: 1036

Portaria nº   1784                                       João Pessoa,      04        de       10   de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E prorrogar por um prazo de 15 (quinze) dias, em atendimento à
solicitação constante no Ofício nº 002/2005, a Comissão de Sindicância, ora constituída, através
da portaria nº 1678 de 14 de setembro de 2005, com o objetivo de concluir a apuração das
denúncias de irregularidades na administração da Escola Estadual do Ensino Fundamental e Médio
Irineu Pinto, na cidade de Bayeux, denunciadas através do Processo nº 0012629-2/2005.

Portaria nº   1769                                     João Pessoa,       30        de       09   de 2005.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 137, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E designar os servidores RITA TORRES FORMIGA, matrícula nº
65.633-0, CLAÚDIA COSTA DUARTE, matrícula nº 134.145-6 e ANGELO ROFRAN DE
VASCONCELOS SALDANHA, matrícula nº 80.687-1, para, sob a presidência da primeira, cons-
tituírem Comissão de Sindicância, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação da presente
Portaria, com o objetivo de apurar as denúncias de possiveis irregularidades na utilização dos
recursos oriundos dos convênios 840.089/2003, 840.344/2003 e 840.066/2004, celebrados entre
a Secretaria de Estado da Educação e Cultura da Paraíba e o FNDE.

Receita
COLETORIA ESTADUAL DE PATOS

PORTARIA Nº 00016/2005/PAT           29 de Agosto de 2005

 O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 137, §7º, inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de
junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 01417220058;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

durante 06 (seis) meses consecutivos, apresentou(aram) sem movimento, ou não apresentou(aram),
à repartição fiscal de seu domicílio a Guia de Informação Mensal – GIM;

RESOLVE:
I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-
do o seu recolhimento à sede desta Coletoria Estadual, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)
no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-
rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição
cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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COLETORIA ESTADUAL DE SANTA RITA
 
PORTARIA Nº 00022/2005/SRI        2 de Setembro de 2005

O Coletor Estadual C. E. DE SANTA RITA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0280952005-4;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO EXECUTIVO DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DO 3º NÚCLEO REGIONAL

RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE

PORTARIA  Nº 14848-3/2005-RCG Campina Grande, 08 de setembro de 2005.

O Subgerente da Recebedoria de Rendas de Campina Grande, usando
das atribuições que são conferidas pelo  art. 140, § 3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no (s) processo (s) nº (s): 26371-7; 27525-0/2005.
Considerando que o(s) contribuinte(s) foi (foram) cancelado(s), “ex-offício”,
RESOLVE:
I. RESTABELECER , as inscrições e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria,
II. Declarar  a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS;
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

ANEXO A PORTARIA Nº 14848-3/2005    RCG

Recebedoria de Rendas de Campina Grande, 08 de setembro de 2005

INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO CIDADE

16.081.837-0 MARTINS COMERCIO E
IMPORTAÇÃO DE BEBIDAS LTDA

AVE.  JOÃO SUASSUNA  Nº 1114,
CENTRO

C. GRANDE - PB

16.127.595-8 RODRIGO CORREIA XAVIER R. VIGÁRIO CALIXTO, Nº 1395, LOJA
121 - CATOLÉ

C. GRANDE - PB

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00117/2005/RJP           30 de Agosto de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0260772005-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00119/2005/RJP           31 de Agosto de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0244622005-3 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00118/2005/RJP            30 de Agosto de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, §3º, Inciso II do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve sua(s)
inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00120/2005/RJP        2 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0159722005-1 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00121/2005/RJP        5 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0165462005-0 do Facil;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00123/2005/RJP         8 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0280222005-5, 0276212005-
5, 0276322005-3, 0280232005-0 e 0263162005-4 do Fácil;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

 PORTARIA Nº 00124/2005/RJP        8 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0263822005-1, 0278742005-
2, 0260102005-9, 0266062005-9, 0279232005-2 e 0280902005-1;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA
 
PORTARIA Nº 00122/2005/RJP        8 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0265252005-9, 0266222005-
8, 0265162005-0, 0265142005-0 e 0263752005-1 do Fácil;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00125/2005/RJP      12 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA, usan-
do das atribuições que são conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado
pelo Decreto Nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0162922005-1;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER , a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante(s) na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº  697/PGA                                 João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00337.2005.021.13.00-0,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  GEUDA EMÍDIO VILAR; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda,
receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento
de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhan-
do o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  698/PGA                                 João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00336.2005.021.13.00-5,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  ADRIANO VILAR DINIZ; Reclamado:  ESTADO DA PARAÍBA,
podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste múnus, e, ainda,
receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF e levantamento
de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do Brasil, acompanhan-
do o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  699/PGA                                  João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00335.2005.021.13.00-0,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  IVONETE REJANE DE OLIVEIRA; Reclamado:  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF
e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do
Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  700/PGA                                  João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00334.2005.021.13.00-6,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  MARGARIDA MARIA TEÓFILO; Reclamado:  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF
e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do
Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

Procuradoria Geral do Estado

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA
 
PORTARIA Nº 00126/2005/RJP      12 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0283002005-7, 0283072005-
9, 0283092005-8, 0283082005-3 do Fácil;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA

PORTARIA Nº 00127/2005/RJP                   19 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0294292005-0, 0286982005-
4, 0285752005-0, 0287012005-2, 0284442005-2;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00127/2005/RJP

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.139.622-4 

RIVALDINA 

TEODORO DA 

COSTA SABINO  

AVENIDA DOIS DE FEVEREIRO, 

Nº 1032 - RANGEL  

JOAO 

PESSOA/PB  
FONTE 

16.139.641-0 

SABUJI 

COMERCIAL DE 

BEBIDAS LTDA  

RUA CAPITAO NATALICIO L 

DOS SANTOS, 00028 - 

COLIBRIS - 58000000, Nº -  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.144.323-0 

JC & M 

COMERCIO DE 

COSMETICOS 

LTDA ME 

AVENIDA DOM PEDRO I, Nº 

361 - CENTRO  

JOAO 

PESSOA/PB  
MICROEMPRESA 

16.118.423-5 M JOSE DA SILVA  
RUA JOSEFA TAVEIRA, Nº 

00613 - MANGABEIRA  

JOAO 

PESSOA/PB  
FONTE 

16.142.069-9 
JOSE EMERSON 

DE SOUSA LIRA 

AVENIDA GOVERNADOR 

ARGEMIRO DE FIGUEIREDO, 

Nº 64 - BESSA  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA
 
PORTARIA Nº 00128/2005/RJP                   19 de Setembro de 2005

O Subgerente da RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOAO PESSOA ,
usando das atribuições que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS,
aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 0283062005-4, 0283022005-
6, 0286712005-5 e 0286992005-9 do Fácil;

Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)
regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Con-

Inscrição 
Estadual 

Razão Social Endereço Município/UF 
Regime de 
Apuração 

16.130.319-6 
FABIO DE LIMA 

SANTOS  

RUA CLEMENTE ROSAS, Nº 

00064 - TORRE  

JOAO 

PESSOA/PB  
FONTE 

16.144.420-2 
JOSE PORFIRIO 

SOBRINHO 

RUA SEBASTIANA SILVA 

SANTOS, Nº 46 - ERNESTO 

GEISEL  

JOAO 

PESSOA/PB  
FONTE 

16.142.305-1 
DEMAR 

INFORMATICA LTDA 

RUA JOSEFA TAVEIRA, Nº 1686 

- MANGABEIRA  

JOAO 

PESSOA/PB  
NORMAL 

16.139.671-2 
CELSO APARECIDO 

DA SILVA  

AVENIDA SENADOR RUY 

CARNEIRO, Nº 148 - MIRAMAR  

JOAO 

PESSOA/PB  
FONTE 

tribuintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;
RESOLVE:
I.CANCELAR , “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 00128/2005/RJP
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PORTARIA Nº  701/PGA                                 João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00329.2005.021.13.00-3,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  ANA ÂNGELA BEZERRA DE ARAÚJO; Reclamado:  ESTADO
DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF
e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do
Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  702/PGA                                João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00320.2005.021.13.00-2,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  MÔNICA FERNANDES VILAR; Reclamado:  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF
e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do
Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  703/PGA                                 João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00331.2005.021.13.00-2, ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  ALZIRA BEZERRA GOMES; Reclamado:  ESTADO DA
PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempenho deste
múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento do DIRF
e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco do
Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA

PORTARIA Nº  704/PGA                                João Pessoa,  29 de setembro de 2005.

O PROCURADOR GERAL ADJUNTO , no uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 8º, inciso V, da Lei Complementar nº 42, de 16 de dezembro de 1986, c/c o artigo 23,
inciso V, do Regulamento da Procuradoria Geral do Estado, aprovado pelo Decreto nº 11.822, de
29 de janeiro de 1987,

RESOLVE designar os Béis. MÁRIO NICOLA DELGADO PORTO , Procura-
dor do Estado, matrícula nº 88.775-7, OAB/PB 2760, MARIA DE FÁTIMA PESSOA , matrícula
nº 67.270-0, OAB/PB 4892, WASHINGTON LUÍS SOARES RAMALHO , matrícula nº 88.863-
0, OAB/PB 6589 e CHARLES CRUZ BARBOSA , OAB/PB 3927, Advogados, para, na quali-
dade de representantes do Estado, defenderem os interesses deste nos autos da  RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - Processo n°  00332.2005.021.13.00-7,  ÚNICA VARA DO TRABALHO DE
TAPEROÁ-PB; Reclamante:  MARIA DAS NEVES ARAÚJO FERNANDES; Reclamado:
ESTADO DA PARAÍBA,  podendo praticar todos os atos que sejam necessários ao bom desempe-
nho deste múnus, e, ainda, receber guias de depósito para pagamento de precatórios, recolhimento
do DIRF e levantamento de depósitos e alvará judicial junto à Caixa Econômica Federal e Banco
do Brasil, acompanhando o feito em qualquer instância ou Tribunal, até o seu final.

PUBLIQUE-SE e
DÊ-SE CIÊNCIA


